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DECRETO Nº 070 DE 12 DE SETEMBRO DE 2021.

Decreta luto oficial de 03 dias 
em todo o Município de Vicentina 

pelo falecimento de Thiago Brigatti 
Dias Venâncio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o falecimento do ex-vereador deste muni-
cípio, o Senhor Thiago Brigatti Dias Venâncio;

CONSIDERANDO os trabalhos dedicados à comunidade vi-
centinense no decorrer da sua vida como cidadão e ainda como 
Secretário Municipal de Finanças;

CONSIDERANDO tratar-se de figura extremamente querida, 
respeitada e admirada em todo o Município de Vicentina/MS, ra-
zão pela qual seu passamento inspira profundo pesar;

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade 
vicentinense e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que 
emergem pela perda de um cidadão exemplar, respeitável líder 
político e de ilibado espírito público;

CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Público 
render justas homenagens àqueles que com seu trabalho, seu 
exemplo e sua dedicação, sempre contribuíram para o bem-estar 
da coletividade; 

DECRETA: 

Artigo 1º. Fica declarado luto oficial, no âmbito do Município 
de Vicentina, por 03 (três) dias, em manifestação de profundo 
sentimento de pesar pelo falecimento do Ilustríssimo senhor 
Thiago Brigatti Dias Venâncio.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA/MS, em 12 de setembro de 2021.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal


